
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Pedido de Providências n° 8501480-59.2021.8.06.0026
Assunto: Falsificação de Documento
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça de Alagoas

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   232  /2021/CGJCE  

O Juiz Corregedor Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 

Alagoas comunica a falsificação de registro de nascimento perante a serventia do Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Naturais – 1º Distrito da Comarca de Arapiraca-AL, fls.02-

08.

Acolhendo informação firmada pela Gerência  de Correição das Unidades 

Extrajudiciais às fls.  10-11, a Dra. Juliana Sampaio de Araújo sugeriu a expedição de 

ofício-circular dando a conhecer da situação narrada nestes autos a todas as serventias 

extrajudiciais do Estado do Ceará.

Dessa forma,  oficie-se  a  todas as  serventias  extrajudiciais  do  Estado do 

Ceará,  via  PEX,  comunicando  a  referida  ocorrência  de  falsificação,  com  cópia  do 

expediente de abertura. 

Empós,  comunique-se à Corregedoria-Geral  de Alagoas das providências 

adotadas e arquive-se.

Cópia desta decisão servirá como Ofício Circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza,26 de julho de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ.05
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GERÊNCIA DE CORREIÇÃO E APOIO ÀS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

Processo Administrativo nº: 8501480-59.2021.8.06.0026
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas
Assunto: Comunicação de suposta falsificação de documento. CGJAL

INFORMAÇÃO   N  º     112  /  2  0  2  1   –   GCAUE  /  CG  JCE   

Trata-se de comunicação efetuada pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria-

Geral de Justiça do Estado de Alagoas, Dr. Anderson Santos dos Passos, dando 

conhecimento  a  esta  Casa  Correicional  sobre  a existência  de  falsificação  de 

Registro de Nascimento identificada pelo CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE 

ARAPIRACA/AL – 1º Distrito.

Conforme se verifica em Despacho, às fls. 08, fora determinado a ex-

pedição de Ofício Circular às Corregedorias dos Estados, a fim de que tomem ci-

ência do ocorrido. 

Comunicado: Cartório do Registro Civil de Arapiraca – 1º 
Distrito
“Venho,  por meio deste,  informar que recebi  nesta serventia  

certidão de segunda via de nascimento falsificada em nome de  

Josias dos Santos, registrado supostamente no Livro A, termo 

42396, às folhas 131. A presente certidão, chegou via e-mail,  

enviado  pelo  cartório  de  RCPN  de  Sergipe  

(extra.2capela@tjse.jus.br), visando a confirmação de dados do re-

ferido registro no intuito de solicitação de segunda via de certi-

dão, via CRC Nacional”

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação 

da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial, Dra. Juli-
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ana Sampaio de Araújo, para as devidas providências, qual seja, a emissão de Ofí-

cio Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem 

como a todos os juízes corregedores permanentes, comunicando a referida ocor-

rência de falsificação no estado de Goiás, conforme fls. 02/08. 

 Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o proces-

so se esgota com a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e 

registral, S.M.J.

À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar.

Fortaleza, DATA DA ASSINATURA DIGITAL.

Ariadne Fialho Caminha Bret
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais
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